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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX

SÃO FÉLIX
Construindounia nova história

LEI MUNICIPAL Nº. 489, DE 31 DE MAIO DE 2024.

“INSTITUI FERIADO MUNICIPAL
NO DIA 25 DE JUNHO, REVOGA LEI

MUNICIPAL Nº 313 DE 19 DE

JUNHO DE 2015 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Institui Feriado Municipal no dia 25 de junho, em
comemoração à data Magna que marcou a participação ativa de São
Félix na luta pela Independência da Bahia e do Brasil.

Art. 2º - Revoga Lei Municipal nº 313 de 19 de junho de 2015.

Art. 3º - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Autor do Projeto de Lei: Edil Ivonei Marques Lopes.
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